
13/09/2021 14:15 SEI/CMPA - 0270629 - Minuta de PLL (Projeto de Lei do Legislativo)

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=293771&infra_sistem… 1/2

MINUTA DE PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI
 

Inclui a efeméride Dia Municipal do Tamboreiro no Anexo da Lei nº 10.904, de 31 de maio de 2010 – Calendário
de Datas Comemora�vas e de Conscien�zação do Município de Porto Alegre –, e alterações posteriores, no dia

28 de setembro.

 

Art. 1º  Fica incluída a efeméride Dia do Tamboreiro Anexo da Lei nº 10.904, de 31 de maio de 2010 –
Calendário de Datas Comemora�vas e de Conscien�zação do Município de Porto Alegre –, e alterações
posteriores, no dia 28 de setembro.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

O presente Projeto de Lei tem o escopo de incluir o Dia do Tamboreiro no Calendário de Datas
Comemora�vas e de Conscien�zação do Município de Porto Alegre, no dia 28 de setembro.

O Dia do Tamboreiro tem como obje�vo homenagear e disseminar o seu papel de alta relevância dentro
das religiões de matriz africana aos cidadãos do município.

Tanto na Umbanda, quanto no batuque, este cargo é muito respeitado, e o tambor são os olhos da mãe
de santo ou pai no santo, é a pessoa que observa e coordena toda a parte ritualís�ca do terreiro, para
que tudo corra bem.

O tambor é �do como instrumento sagrado nos rituais da Umbanda e dos cultos afro-brasileiros.  É por
meio do seu toque que se estabelece a comunicação com os orixás, caboclos e pretos velhos.

Portanto, através desse projeto, buscamos aumentar a informação, es�mular a sensibilização e
conscien�zar a população, incen�vando o respeito e promover a religião de matriz africana.

Sendo assim, conclamo os nobres vereadores desta Casa a aprovarem a presente Proposição Legisla�va.

 

VEREADOR CLAUDIO JANTA

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 25/08/2021, às 16:54,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0270629 e o código CRC D6E4CA56.
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